
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 5O512O2SIGAPRE

4•

Uruguaiana, 21 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Lruguaiana, vimos ~eIo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 6112025 da Secretaria M.nicipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 1027/2025/DLEG, do Poder Legislativo,
onde o Vereador Paulo Kleinubing realiza indica$o, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosaniente

Carlos Alberto Delgado
Prefeito MunicipaL

David,

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
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C. i n” 612/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACUE

Uruguaiana, 18 dejulho de 2025.

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Sr. Secretário Adjuwto,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção à C.1 n 981 2025 SEGO V, referente ao Oficio Execwivo n°
1027 2025 DLEG, venho através desta encaminhar resposta do Setor dc Assistência Farmacêutica desia SMS
acerca da indicação do Ver. Paulo Kleinubing, para implantaØo ou contratação defarmácia de mcmipulaç&i
especializada para fornecer medicamentos manipulados às ~‘~‘F ‘s do município, conforme segue na “.1 n3
062 2025 AF SMS em anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esciarecimentos.

A tenciosamente,

es
.ç~ c

ç”o

Ane Caroline BarreM
Secretária Municipal de Saúde

Av. Presidente Vargas, n°2990— Centro — CEP. 97501-656 — UruguaianalRS
Telefone: (5S~) 3911-3030-- Ramal: 3335— e-mai.’ saude~uruguaiann-s.2ov.br



Prefeitura Municipal de Uruguaiana a

Secretaria Municipaí de Saúde
Assistência Farmac. ~‘tica

ci no 062/2025 AF/ SMS Uruxaiana, 17 de )i ho de 20i5.

De: Assistência Farmacêutica - SMS

Para: Gabinete da Secretária Municipal de Saúde

Assunto: Resposta Oficio Executivo n° 1027/2O25iDLEG

Senhora Secretária,

Ao cimprimentá-Ia cordiaimente, venho pela presente e em resposta ao sohcitado no

ofício supracitado, irtomar que a Coordenação Municipal de Assistência Farmacêutica se manifesta

favorável ao atendimento das prescrições médicas dos pacbntes atendidos na Jnicade de Pronto

Atendimento na Farmácia Hospitalar já instalada e em funcionanento na unidade. O fatD de o paciente

ter acesso ao tratamento prescrito de maneira célere pode ser f ndarnercal para evitar a iora do quadro

de saúde, principalmente de crianças e lo os que tendem a ape0entar agravameito nais abrupto de

sinais e sintomas.

Levando em consideração o período de atendirrento das farmácias ca SMS, iniciainiente

poderia ser proposto o atendimento a partir das 1 8h às 08h nos das de semana e em tento integral nos

finais de semana pela equipe da UPA e com medicamentos fornecidos pefa SMS, através ce uma relação

previamente pactuada com a coordenação da unidade.

Em relação ao proposto da contratação de bmácia de manipuaçãc para fornecer

medicamentos às ESFs do município essa coordenação se nnstra contrária à piwosta pelo fato dos

medicamentos manipulados serem personalizados para o pacé’te, com custos mais eievados do que

os medicamentos industhalizados, o que não irá garantir a ‘i~’ hDr relação custo-ben2fic~t e tão pouco

qualidade do medicanento e segurança do ~actene

Sendo o que havia para o momento

Atenciosamente.

2t~LA.IIÊeut
Farmctéurica Bioquímica ‘RFFS. 6625

Coorder.adora tia Assistência Fara:acêutica
S W’ Uruguaia;ka



PODER LEGIS_ATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIaEXECUTIVO N2~ /2025/DLEG

Urug.iaiana, 12 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 291, do Vereador
Paulo Kleinubirg, aprovada pelo Plenário, indicar a ‘vossa Excelência a implantação ou
contratação de farmácia de manipulação especializada para fornecer medicamentos
manipulados às ESF’s do município, visando a redução da procura pela (.WA e Pronto Socorro e a
adesão ao tratamento sem custos para o paciente.
2. Essa iniciativa tem como objetivo fortaiecer a atenção primária à saúde
promovendo o acesso a medicamentos de alta qualidade com oaixo custo, adecuados às
necessidades especíncas dos pacientes atendid,s pelas equipes de saúde da família, e,
consequentemente, reduzir a demanda por atendiment:s na Ul~ e Pronto Soccrro, dando
prioridade ao atendimento nas ESF’s, que desempenham papel funoamental na atenção básica
realizando acompanhamento contínuo, ações preventivas e tratamentos de mero
complexidade.
3. Quando os medicamentos estão disponíve!s de forma adequada e acessível há
uma maior adesão ao tratamento, o que dimin&J a necessidade de encaminhamentos para
atendimentos ce urgência e emergência. Essa estratégia visa otimizar os recursos da saúde
melhorar a qualidade do atendimento e promover uma gestão mais eficiente e humanizada da
saúde pública municipal.
4. Por fim, importa destacar que os medicamentos de uso contínuo continuarão
sendo disponibilizados na Farmácia Popular do Município e a disporibilização nas Estratégias de
Saúde serão para tratar patologias no âmbito da saúde oásica, bem como os medicamentos
serão dispensacos mediante receita prescrita pelo Médico sob superv são de FarmacêLtico da
Secretaria Municipal de Saúde, que visando o Principio da Economicidade realizará a baixa do
medicamento a:ravés de videochamada.
5. Solicitamos, oortanto, a apreciação desta indicação e a adoção das providências
cabíveis para a realização do processo de contratação. /1

‘4’
Atenciosamente, / f’~/ \fj

A1’~’ IJIÁ4~ 1
f y_/L/ 7/ f~ Çn

Ver. JOALCE ALVES GONÇALVES
Pr~sidente 1/ /
/
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